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EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº ___/2025 
 
No Projeto Substitutivo nº 10/2025 ao Projeto de Lei nº 49/2025, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Aracruz para o exercício financeiro 
de 2026, ficam alterados nos Quadros de Detalhamento de Despesas, nas dotações orçamentárias abaixo especificadas, o valor de seu elemento de despesa, 
que passa a ter o valor expresso conforme quadros a seguir: 
 

ORIGEM DOS RECURSOS 

 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 

Origem 
Classificação 

Funcional 
Descrição da 

Classificação Funcional 
Natureza da Despesa Valor 

24.00.00 - RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 99.999.9999.9.0999 Reserva de Contingência 9.9.99.99.00 - Reserva de Contingência R$148.000,00 (cento e quarenta 

e oito mil reais) 

Código 
Identificação da 

UG 
Classificação 

Funcional 

Descrição da 
Classificação 

Funcional 

Natureza da 
Despesa 

Finalidade 
Identificação 
da Entidade 

Valor 

EPIO 

12.01.00 - 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
TURISMO E 
CULTURA 

23.695.0043.2.0156 
Marketing, Divulgação, 

Promoção, Apoio e 
Realização 

3 3.3.90.00.00 
APLICACOES 

DIRETAS 
Realização de eventos gerais 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

TURISMO E 
CULTURA 

R$148.000,
00 (cento e 
quarenta e 

oito mil 
reais) 
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JUSTIFICATIVA 
 

A realização de festas gerais no Município de Aracruz configura instrumento estratégico de promoção cultural, lazer coletivo e coesão social, ao fortalecer 
a identidade local e valorizar manifestações e tradições que compõem o patrimônio cultural do município. 
 
Tais eventos, quando promovidos pelo Poder Público, geram externalidades positivas relevantes, estimulando a economia local por meio do aquecimento 
do comércio, da geração de ocupações temporárias, do incremento do turismo e da movimentação de cadeias produtivas como alimentação, transporte, 
hospedagem e serviços diversos. 
 
Além do impacto econômico, as festividades públicas ampliam o acesso da população a atividades culturais e recreativas, proporcionando espaços de 
convivência comunitária, bem-estar social e integração intergeracional, especialmente para segmentos com menor oferta de lazer e cultura. 
 
Os eventos também se consolidam como importantes vitrines para artistas locais, grupos culturais e expressões populares, promovendo inclusão cultural, 
circulação de talentos regionais e fortalecimento do setor criativo. 
 
Dessa forma, a realização de festas gerais no Município de Aracruz evidencia-se como ação de inequívoco interesse público, alinhada à promoção da 
cidadania, à valorização da cultura local, ao dinamismo econômico e à elevação da qualidade de vida da população. 
 
Aracruz, 18 de dezembro de 2025. 
 
 

DEQUINHA DA VILA 
Vereador 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003800330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003800330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 340036003800330035003A005000

Assinado eletronicamente por JOSÉ MIGUEL VIEIRA ROSA em 19/12/2025 00:05 

Checksum: 92C350DBE5F4D9926F416153B87901E2E0C81991A8A28DC89CDE70C0CDC55643




